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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A  Prefeitura  Municipal  de  Maragogi/AL,  por  meio  do  seu  departamento
de compras, informa que está recebendo cotações para “contratação de
pessoa  física  ou  jurídica  especializada  para  assessoria  técnica  na
elaboração  de  ajustes  no  projeto  e  orçamentos  a  fim  de  atender  a
demanda  de  ampliação  do  sistema  de  abastecimento  de  água  no
município”.  As  cotações  deverão  ser  formuladas  conforme  Termo  de
Referência  (TR),  o  qual  deverá  ser  solicitado  através  do  e-mail
compras@maragogi.al.gov.br.  O  prazo  para  solicitação  do  TR  e
recebimento das propostas será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data desta publicação.

Maragogi, 21 de novembro de 2024.

Ricardo de Almeida Soutinho

Diretor de Compras

Publicado por: Maria Cristina Costa Wanderley
Código identificador: 0f0a89df-bc48-4627-9628-e098b79f3e78

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº338/2024 (DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024)

EXONERAÇAO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro de 2022.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  a  senhora,  GEOVANNA  BEATRIZ  CANDIDO  DA
SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF nº070.582.054-85, do
cargo o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL,
Cargo em Comissão – CC4, subordinada ao Instituto do Planejamento de
Maragogi - IPUMA.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efeito retroativo aos 14 (catorze) dias novembro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, aos 21 (novembro) dias do mês de novembro de 2024.

Fernando Sérgio Lira Neto

Prefeito do Municípi  de Maragogi,  Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 5f0f8be2-4c62-4694-afa9-0087264247ad
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais
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Fernando Sérgio Lira Neto
Prefeito de Maragogi

 

Jéssica Yasmim Fidelis Fernandes de Lima
Secretária Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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